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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramun.marquinho@gmail.com

                                 
 

Extrato de CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 001/2018

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º001/2018

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2018 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO - PR

CONTRATADO: VIEIRA E RETECHESKI LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 10.902.446/0001-65,
com sede administrativa na Rua Osório Brasileiro, 11 – Vila Verde, CEP: 85270-000 Palmital – PR.

OBJETO: MANUTENÇÃO  REMOTA,  PRESENCIAL,  DE  EMERGÊNCIA  E
PREVENTIVA.  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  E  MANUTENÇÃO  NA  ÁREA  DE
TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO,  ESPECIALIZADA  EM  REDES,
SERVIDORES,  DESKTOPS,  NOTEBOOKS,  IMPRESSORAS.  SERVIDORES:
LINUX  CENTOS  E  OUTRAS  DISTROS  DE  SERVIÇOS,  INSTALAÇÃO  E
CONFIGURAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PRINCIPAIS  COMO:  SERVIDOR  WEB
(APACHE TOMCAT), SERVIDOR DE ARQUIVOS (SMB SERVER), SERVIDOR
DE  BACKUP  PARA  SISTEMAS  DE  ARQUIVOS  E  BANCO  DE  DADOS,
SERVIDOR DE ATUALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DOS SISTEMAS DE GESTÃO
PÚBLICA, SERVIDOR DE SSH, SERVIDOR DE RADIUS, SERVIDOR DE DNS,
SERVIDOR  DE  BANCO  DE  DADOS  (FIREBIRD,  POSTGREE  E  MYSQL
SERVER),  SERVIDOR  CRON,  ENTRE  OUTRAS  FERRAMENTAS  DE
ADMINISTRAÇÃO  DE  SERVIDORES.  HOSPEDAGEM  DE  DOMÍNIO  PLANO
ILIMITADO BACKUP AUTOMATICO E ATUALIZAÇÕES AUTOMÁTICO.

VALOR GLOBAL: R$ 5.400,00 (Cinto mil e quatrocentos reais)

DATA ASSINATURA: 17 de Maio de 2018

VIGÊNCIA: 12 MESES 1 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 169/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO DE PISCINA DO CENTRO DA JUVENTUDE PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA DA FAMÍLIA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS 
DO SUL, exclusiva para Micro Empresas ou empresas de Pequeno Porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 ALGICIDA CHOQUE (5 LITROS)   HTH  UN 36,00 100,00 3.600,00 
1 2 CLARIFICANTE - 5 LITROS   HTH  UN 48,00 70,00 3.360,00 
1 3 ELEVADOR DE PH - 1 KG   HTH  UN 180,00 9,00 1.620,00 
1 4 CLORO - 10 KG   HTH  UN 48,00 155,00 7.440,00 
1 5 LIMPA BORDA - 1 LITRO   HTH  UN 60,00 15,00 900,00 
TOTAL 16.920,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 16.920,00 (Dezesseis Mil, Novecentos e Vinte Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2018 

CONCORRÊNCIA Nº 003/2018-PMLS 
 

O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei 
Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados na Concorrência n° 003/2018 conforme 
abaixo: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (PREVENTIVA, CORRETIVA E A CONSERVAÇÃO) DOS 
ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS E DAS VIAS E LOGRADOUROS URBANOS, 
INCLUÍNDO O EMPREGO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, DISPONIBILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PEDRO CONRADO  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 090101 - SANEPAR ASSENTAMENTO 

TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ÁGUA  DN 
50- INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 2.000,00 9,53 19.060,00 

1 2 090102 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ÁGUA  DN 
75 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 1.500,00 10,42 15.630,00 

1 3 090103 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ÁGUA  DN 
100 - INCL. ESCAVAÇÃO  E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 800,00 11,30 9.040,00 

1 4 090104 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ÁGUA  DN 
150 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 450,00 12,13 5.458,50 

1 5 090105 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ÁGUA  DN 
200 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 450,00 13,63 6.133,50 

1 6 090201 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ESGOTO  
DN 100 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 2.000,00 12,81 25.620,00 

1 7 090202 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ESGOTO  
DN 150 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 1.500,00 13,98 20.970,00 

1 8 090203 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ESGOTO  
DN 200 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 800,00 15,14 12.112,00 

1 9 090204 - SANEPAR ASSENTAMENTO 
TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI PARA ESGOTO  
DN 250 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 450,00 16,55 7.447,50 

1 10 091901 - SANEPAR ASSENTAMENTO POÇO 
DE VISITA TIPO E DN 600  
PROFUNDIDADE 1,00M  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 50,00 225,1
5 

11.257,50 

1 11 091902 - SANEPAR IDEM – PEDRO  UN 50,00 19,96 998,00 2 
 

PROFUNDIDADE 1,01M A 1,50 M  CONRADO 
1 12 161103 - SANEPAR CAIXA DE PASSAGEM 

EM ALVENARIA COM TAMPA CONCRETO 
060X0,60X0,80M   

PEDRO 
CONRADO 

 UN 150,00 34,20 5.130,00 

1 13 161103/1 - SANEPAR EXECUÇÃO DE 
FOSSA SÉPTICA DE ALVENARIA 
ESTRUTURADA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 10,00 983,1
35 

9.831,35 

1 14 130205 - SANEPAR EXECUÇÃO DE POÇO 
SUMIDOURO EM ALVENARIA GRADEADA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 10,00 807,2
1 

8.072,10 

2 1 72799 - SEIL REPAROS EM CALÇAMENTO 
COM PEDRA IRREGULAR – DESMANCHE E 
RECOMPOSIÇÃO , INCLUSIVE 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.500,00 19,86 49.650,00 

2 2 88260 - SEIL PAVIMENTAÇÃO EM PAVER , 
INCLUSIVE ASSENTAMENTO DE ACABAM. 
MEIO FIO  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 16,04 32.080,00 

2 3 94273 - SEIL ASSENTAMENTO DE GUIA DE 
CONCRETO (MEIO FIO) EM CONCRETO 
PRÉ MOLDADO TIPO 2 DER/PR   

PEDRO 
CONRADO 

 MT 500,00 12,89 6.445,00 

2 4 72799 - SINAPI PAVIMENTAÇÃO COM 
PEDRA IRREGULAR – SERVIÇO 
COMPLETO, INCLUSIVE PREPARO DO 
TERRENO, REFORÇOS DE BASE, 
ASSENTAMENTO, COMPACTAÇÃO E 
REJUNTE COM ARGILOA OU PÓ DE PEDRA, 
INCLUSIVE MEIO FIOS EXTRUDADOS    

PEDRO 
CONRADO 

 UN 3.000,00 20,79 62.370,00 

2 5 83659 -SEIL BOCA DE LOBO EM 
ALVENARIA TIJOLO MACICO, REVESTIDA 
C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, 
SOBRE LASTRO DE CONCRETO 10CM E 
TAMPA DE CONCRETO ARMADO  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 150,00 244,1
5 

36.622,50 

2 6 83659/1 - SEIL REPAROS E LIMPEZA DE 
BOCA DE LOBOS COM RECONSTRUÇÃO DE 
TAMPAS, GRELHAS, CAVALETES, TÊES E 
OUTROS  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 200,00 99,75 19.950,00 

2 7 610400 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO 
DE CONCRETO  Ø 40CM INCLUSIVE 
ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 1.500,00 14,91 22.365,00 

2 8 610600 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO 
DFE CONCRETO  Ø 60 CM INCLUSIVE 
ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 900,00 23,95 21.555,00 

2 9 610800 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO 
DE CONCRETO  Ø 80 CM INCLUSIVE 
ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 300,00 35,93 10.779,00 

2 10 610100 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO 
DFE CONCRETO  Ø 100CM INCLUSIVE 
ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 200,00 45,13 9.026,00 

2 11 94994 - SEIL EXECUÇÃO DE CALÇADA DE 
CONCRETO SIMPLES COM ESPESSURA 6 
CM CONCRETO PREPARADO IN LOCO  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 16,24 8.120,00 

2 12 94997 - SEIL EXECUÇÃO DE CALÇADA DE 
CONCRETO SIMPLES COM ESPESSURA 6 
CM CONCRETO USINADO FCK 15 MPa  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 13,77 13.770,00 

2 13 94275 -SEIL EXECUÇÃO DE GUIA (MEIO-
FIO) DE CONCRETO EXTRUDADO TIPO 2 
DER/PR, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
MÁQUINA EXTRUSORA, CONCRETO 
USINADO NA OBRA,  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 1.000,00 11,47 11.470,00 

2 14 92396 -SEIL REPAROS EM GUIAS DE 
CONCRETO COM SERVIÇOS DE CONCRETO 
SIMPLES, EMBOÇO E REBOCO  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 500,00 9,97 4.985,00 

2 15 74166/1 - SEIL CAIXA DE INSPEÇÃO EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM 

PEDRO 
CONRADO 

 UN 50,00 68,61 3.430,50 
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TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO  

2 16 73856/1- SEIL BOCA P/BUEIRO SIMPLES 
TUBULAR D=0,40M EM CONCRETO 
CICLOPICO, INCLINDO FORMAS, 
ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, 
EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA 
E TRANSPORTE  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 25,00 287,9
7 

7.199,25 

2 17 73856/2- SEIL BOCA PARA BUEIRO 
SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =0,60M, 
EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E 
MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL 
REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 20,00 465,4
5 

9.309,00 

2 18 73856/3- SEIL BOCA PARA BUEIRO 
SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =0,80M, 
EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E 
MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL 
REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 10,00 689,8
0 

6.898,00 

2 19 73856/4- SEIL BOCA PARA BUEIRO 
SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =1,00M, 
EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E 
MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL 
REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 10,00 963,5
4 

9.635,40 

2 20 73856/5- SEIL BOCA PARA BUEIRO 
SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO =1,20M, 
EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E 
MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL 
REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 5,00 1.288,
948 

6.444,74 

3 1 73874/1- SEIL REMOCAO DE PINTURAS 
COM JATEAMENTO DE AREIA, EM 
SUPERFICIES METALICAS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 3,60 1.800,00 

3 2 73656- SEIL JATEAMENTO COM AREIA EM 
ESTRUTURA METALICA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 3,23 2.584,00 

3 3 74133/2- SEIL EMASSAMENTO COM 
MASSA A OLEO, DUAS DEMAOS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 7,60 3.800,00 

3 4 88497- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 5,66 5.660,00 

3 5 74133/1- SEIL EMASSAMENTO COM 
MASSA A OLEO, UMA DEMAO  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 6,37 3.185,00 

3 6 88495- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 4,25 2.125,00 

3 7 88496- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 12,00 6.000,00 

3 8 88494- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE 
MASSA LÁTEX EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 9,28 4.640,00 

3 9 87538- SEIL MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA OU 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE 
MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE 
ARGAMASSA EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 3,69 3.690,00 

3 10 87547- SEIL MASSA ÚNICA, PARA 
RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES 

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 7,51 7.510,00 
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INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 
10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 
AF_06/2014  

3 11 87841- SEIL REVESTIMENTO 
DECORATIVO MONOCAMADA APLICADO 
COM EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO EM 
PANOS DA FACHADA COM PRESENÇA DE 
VÃOS, DE UM EDIFÍCIO DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL E ACABAMENTO 
RASPADO. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 7,98 3.990,00 

3 12 95305- SEIL TEXTURA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_09/2016  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.500,00 3,41 5.115,00 

3 13 95306- SEIL TEXTURA ACRÍLICA, 
APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_09/2016  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 4,71 4.710,00 

3 14 87440- SEIL APLICAÇÃO DE GESSO 
PROJETADO COM EQUIPAMENTO DE 
PROJEÇÃO EM PAREDES DE AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5M², SARRAFEADO 
(COM TALISCAS), ESPESSURA DE 1,5CM. 
AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 11,19 5.595,00 

3 15 88485- SEIL APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 0,70 1.400,00 

3 16 88483- SEIL APLICAÇÃO DE FUNDO 
SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 0,48 960,00 

3 17 73865/1- SEIL FUNDO PREPARADOR 
PRIMER A BASE DE EPOXI, PARA 
ESTRUTURA METALICA, UMA DEMAO, 
ESPESSURA DE 25 MICRA.  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 1,56 3.120,00 

3 18 74064/1- SEIL FUNDO ANTICORROSIVO A 
BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), 
DUAS DEMAOS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 8,84 8.840,00 

3 19 74064/2- SEIL FUNDO ANTICORROSIVO A 
BASE DE OXIDO DE FERRO (ZARCAO), 
UMA DEMAO  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 6,37 6.370,00 

3 20 84657- SEIL FUNDO SINTETICO 
NIVELADOR BRANCO  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 3,11 2.488,00 

3 21 95464- SEIL PINTURA VERNIZ 
POLIURETANO OU SINTÉTICO BRILHANTE 
EM MADEIRA, TRES DEMAOS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 8,84 7.072,00 

3 22 84645- SEIL VERNIZ SINTETICO 
BRILHANTE, 2 DEMAOS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 7,61 3.805,00 

3 23 73739/1- SEIL PINTURA ESMALTE 
ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 7,82 6.256,00 

3 24 79463- SEIL PINTURA A OLEO, 1 DEMAO  PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 7,40 3.700,00 

3 25 79464- SEIL PINTURA A OLEO, 2 DEMAOS  PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 9,35 7.480,00 

3 26 79494/1- SEIL PINTURA DE QUADRO 
ESCOLAR COM TINTA ESMALTE 
ACABAMENTO FOSCO, DUAS DEMAOS 
SOBRE MASSA ACRILICA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 3,90 1.950,00 

3 27 74145/1- SEIL PINTURA ESMALTE FOSCO, 
DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE 
METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE 
FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE 
REVOLVER ( AR-COMPRIMIDO).  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 4,15 3.320,00 

3 28 79460- SEIL PINTURA EPOXI, DUAS 
DEMAOS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 9,35 4.675,00 

3 29 83693- SEIL PINTURA EM CONCRETO  PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 2,23 4.460,00 

3 30 88489- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 3,40 6.800,00 5 
 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  
3 31 88487- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE 

PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 5.000,00 2,37 11.850,00 

3 32 88431- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 5,14 5.140,00 

3 33 88423- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA COR. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 2,98 2.980,00 

3 34 88488- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 4,43 4.430,00 

3 35 75889- SEIL PINTURA PARA TELHAS DE 
ALUMINIO COM TINTA ESMALTE 
AUTOMOTIVA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 7,59 7.590,00 

3 36 79467- SEIL PINTURA COM TINTA A BASE 
DE BORRACHA CLORADA , DE FAIXAS DE 
DEMARCACAO, EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA.  

PEDRO 
CONRADO 

 ML 1.000,00 6,56 6.560,00 

3 37 74245/1- SEIL PINTURA ACRILICA EM 
PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 7,61 7.610,00 

3 38 41595- SEIL PINTURA ACRILICA DE 
FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 6,51 3.255,00 

3 39 84665- SEIL PINTURA ACRILICA PARA 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EM PISO 
CIMENTADO  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 11,00 5.500,00 

3 40 84661- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS CORES. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 7,44 5.952,00 

3 41 88424- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA 
ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE 
VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS, DUAS CORES. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 4,23 8.460,00 

3 42 74133/2- SEIL LIXAMENTO MECÂNICO 
PISO DE MADEIRA/TACO/ASSOALHO COM 
APLICAÇÃO DE SINTEKO 3 DEMÕES, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO DE LIXAS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 28,94
83 

14.474,15 

4 1 74142/1- SEIL CERCA COM MOUROES DE 
CONCRETO, RETO, ESPACAMENTO DE 3M, 
CRAVADOS 0,5M, COM 4 FIOS DE ARAME 
FARPADO Nº 14 CLASSE 250  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 1.000,00 14,15 14.150,00 

4 2 74143/2- SEIL CERCA COM MOUROES DE 
CONCRETO, RETO, 15X15CM, 
ESPACAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, 
ESCORAS DE 10X10CM NOS CANTOS, COM 
9 FIOS DE ARAME DE ACO OVALADO 
15X17  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 1.000,00 12,29 12.290,00 

4 3 74142/3- SEIL CERCA COM MOUROES DE 
MADEIRA, 7,5X7,5CM, ESPACAMENTO DE 
2M, ALTURA LIVRE DE 2M, CRAVADOS 
0,5M, COM 8 FIOS DE ARAME FARPADO Nº 
14 CLASSE 250  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 1.000,00 11,88 11.880,00 

4 4 73787/1- SEIL ALAMBRADO EM TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA, 
DIN 2440, DIAMETRO 2", ALTURA 3M, 
FIXADOS A CADA 2M EM BLOCOS DE 
CONCRETO, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC, FIO 
12 BWG E MALHA 7,5X7,5CM  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 200,00 92,22 18.444,00 

4 5 74244/1- SEIL ALAMBRADO PARA PEDRO  M² 300,00 22,15 6.645,00 6 
 

QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO 
POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM 
TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM  

CONRADO 

4 6 85172- SEIL ALAMBRADO EM MOUROES 
DE CONCRETO "T", ALTURA LIVRE 2M, 
ESPACADOS A CADA 2M, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 300,00 40,40 12.120,00 

4 7 89043- SEIL MURO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 
9CM), PARA FECHAMENTO DE DIVISAS 
COMPREENDENDO, ESTACA EM 
CONCRETO H=2,00M, VIGA BALDRAME EM 
CONCRETO ARMADO 15X25, PILARES DE 
CONCRETO ARMADO 15X30 A CADA 3,00 
M, VIGA CINTA DE CONCRETO ARMADO 
15X15CM, CHAPISCO E EMBOÇO, NAS 
DUAS FACES. ALTURA TOTAL DO MURO= 
2,00M  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 46,08 36.864,00 

4 8 89977- SEIL MURO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CERÂMICA DE 14X9X19CM (ESPESSURA 
14CM, BLOCO DEITADO), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 53,58 26.790,00 

4 9 91815- SEIL MURO COM COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA DE SERVIÇOS DE 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X29 CM, (ESPESSURA 
14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO 
PALHETA, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL. AF_10/2015 
COMPREENDENDO, ESTACA EM 
CONCRETO H=2,00M, VIGA BALDRAME EM 
CONCRETO ARMADO 15X25, PILARES DE 
CONCRETO ARMADO 15X30 A CADA 3,00 
M, VIGA CINTA DE CONCRETO ARMADO 
15X15CM, CHAPISCO E EMBOÇO, NAS 
DUAS FACES. ALTURA TOTAL DO MURO= 
2,00M  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 52,23
02 

26.115,10 

5 1 85184- SEIL RETIRADA DE GRAMA EM 
PLACAS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 3,33 3.330,00 

5 2 73967/4- SEIL IRRIGAÇÃO DE ÁRVORE 
COM CARRO PIPA  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 4.000,00 1,36 5.440,00 

5 3 85182- SEIL REVOLVIMENTO E 
DESTORROAMENTO MANUAL DE 
SUPERFÍCIE GRAMADA COM 
PROFUNDIDADE ATÉ 20CM  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.500,00 2,69 6.725,00 

5 4 85183- SEIL REVOLVIMENTO MANUAL DE 
SOLO, PROFUNDIDADE ATÉ 20CM  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 3.000,00 1,88 5.640,00 

5 5 74118/1- SEIL PLANTIO DE CERCA VIVA 
COM ARBUSTOS DE ALTURA 50 A 100CM, 
COM 4UN/M  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 1.000,00 4,79 4.790,00 

5 6 73788/2- SEIL GRADE EM MADEIRA PARA 
PROTECAO DE MUDAS DE ARVORES  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 300,00 36,92 11.076,00 

5 7 85178- SEIL PLANTIO DE ARBUSTO COM 
ALTURA 50 A 100CM, EM CAVA DE 
60X60X60CM  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 2.000,00 2,46 4.920,00 

5 8 73967/1- SEIL PLANTIO DE ARVORE, 
ALTURA DE 1,00M, EM CAVAS DE 
80X80X80CM  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 800,00 20,88 16.704,00 

5 9 73967/2- SEIL PLANTIO DE ARVORE 
REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2,00M, 
EM CAVAS DE 80X80X80CM  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 600,00 22,81 13.686,00 
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5 10 74236/1- SEIL PLANTIO DE GRAMA 

BATATAIS EM PLACAS  
PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.500,00 3,16 4.740,00 

5 11 85180- SEIL PLANTIO DE GRAMA 
ESMERALDA EM ROLO  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.500,00 3,16 4.740,00 

5 12 85179- SEIL PLANTIO DE GRAMA SAO 
CARLOS EM LEIVAS  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.500,00 3,16 4.740,00 

5 13 85186- SEIL PODA DE ARVORES, COM 
LIMPEZA DE GALHOS SECOS E RETIRADA 
DE PARASITAS, INCLUINDO REMOCAO DE 
ENTULHO  

PEDRO 
CONRADO 

 UN 300,00 71,05
95 

21.317,85 

5 14 85185- SEIL PODA E LIMPEZA DE 
ARBUSTO TIPO CERCA VIVA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 3,78 7.560,00 

6 1 89047- SEIL (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO COM 
BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 4 CM PARA 
ÁREAS SECAS E 3 CM PARA ÁREAS 
MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR 
(PRÉDIO). AF_11/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 14,39 14.390,00 

6 2 87690- SEIL CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 
SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ESPESSURA 5CM. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 13,40 10.720,00 

6 3 73922/5- SEIL PISO CIMENTADO TRACO 
1:3 (CIMENTO E AREIA) ACABAMENTO 
LISO ESPESSURA 3,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 21,95 17.560,00 

6 4 93389- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 14,35
01 

7.175,05 

6 5 87249- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS OU 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 21,85 10.925,00 

6 6 87274- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA 
DAS PAREDES. AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 300,00 25,17 7.551,00 

6 7 87261- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO 
PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M². AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 800,00 25,63 20.504,00 

6 8 87879- SEIL CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 2.000,00 1,67 3.340,00 

6 9 94224- SEIL EMBOÇAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL 
E AREIA). AF_06/2016  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 1.000,00 13,42 13.420,00 

6 10 89168- SEIL (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 36,73 18.365,00 
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EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_11/2014  

6 11 89977- SEIL (COMPOSIÇÃO 
REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CERÂMICA DE 14X9X19CM 
(ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO), 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 46,56 23.280,00 

6 12 85383- SEIL REMOCAO DE CALHAS E 
CONDUTORES DE AGUAS PLUVIAIS  

PEDRO 
CONRADO 

 MT 550,00 5,80 3.190,00 

6 13 94228- SEIL CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 590,00 11,27 6.649,30 

6 14 94229- SEIL CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 490,00 20,18 9.888,20 

6 15 94231- SEIL RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016  

PEDRO 
CONRADO 

 M² 500,00 5,67 2.835,00 

TOTAL 1.176.265,49 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.176.265,49 (um milhão, cento e setenta e seis mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e nove centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de maio de 2018. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2017-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, 
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 
89/2013, torna público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 136/2017 
conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS 
PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo 
para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
FERNANDO LUIZ MANICA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 TROFEU PERSONALIZADO 

MDF/ACRILICO COM BASE DE 
MDF DE 20 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 MM DE 
ESPESSURA COM A DESCRIÇÃO 
DA COLOCAÇÃO E CATEGORIA, 
ALTURA DE 35 CM EM ACRILICO 
COM O LOGO DO MUNICIPIO. 
MODELO A DEFINIR PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  

STADIUM PERSONALIZADO UN 80,00 103,91 8.312,80 

1 2 TROFEU PERSONALIZADO 
MDF/ACRILICO COM BASE DE 
MDF DE 15 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 MM DE 
ESPESSURA COM A DESCRIÇÃO 
DA COLOCAÇÃO E CATEGORIA, 
ALTURA DE 30 CM EM ACRILICO 
COM O LOGO DO MUNICIPIO. 
MODELO A DEFINIR PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  

STADIUM PERSONALIZADO UN 80,00 88,91 7.112,80 

1 3 TROFEU PERSONALIZADO 
MDF/ACRILICO COM BASE DE 
MDF DE 10 CM DE 
COMPRIMENTO X 5 MM DE 
ESPESSURA COM A DESCRIÇÃO 
DA COLOCAÇÃO E CATEGORIA, 
ALTURA DE 25 CM EM ACRILICO 
COM O LOGO DO MUNICIPIO. 
MODELO A DEFINIR PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  

STADIUM PERSONALIZADO UN 80,00 73,93 5.914,40 

1 4 MEDALHA PERSONALIZADA COM 
LOGO DO MUNICIPIO, FUNDIDA 
EM LIGA METALICA DE ZAMAC, 
DESENHO INTERNO POLIDO COM 
FRISOS, AUTO RELEVO, OURO, 
PRATA E BRONZE. TAMANHO DE 
60 MM DE DIAMETRO, FITA 

STADIUM PERSONALIZADO UN 1.500,0
0 

8,84 13.260,00 

2 
 

GORDURÃO PERSONALIZADA 
COM 2,5 CM DE LARGURA POR 60 
CM DE COMPRIMENTO, 
CONFORME ARTE DO EVENTO E 
APROVAÇÃO DA SECRETARIA. 
MODELO A DEFINIR PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  

TOTAL 34.600,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e seiscentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 20 de novembro de 2017. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018 

CONTRATO N° 055/2018 
 
Tornamos público a retificação de Extrato de Contrato referente a Tomada de Preços n° 
011/2018, publicada em 02 de junho de 2018, Edição 2906, pág. 4A, do Jornal Correio do 
Povo. 
 
Onde se lê: 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 240 (duzento e quarenta) dias. 
 
Leia-se: 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 240 (duzento e quarenta) dias. 
 
DATA: 04 de junho de 2018. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Município de Laranjeiras do Sul 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        Fax: (42)  3635-8136 

 
 
 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2018 

CONTRATO N° 056/2018 
 
Tornamos público a retificação de Extrato de Contrato referente a Tomada de Preços n° 
012/2018, publicada em 02 de junho de 2018, Edição 2906, pág. 4A, do Jornal Correio do 
Povo. 
 
Onde se lê: 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 (duzentos e dez) dias. 
 
Leia-se: 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 210 (duzentos e dez) dias. 
 
DATA: 04 de junho de 2018. 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Município de Laranjeiras do Sul 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
 

       PORTARIA N.º 118/2018 
 
 
 
 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo n.º 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e de acordo ainda com a Lei Municipal n.º 010/2018 
de 04/04/2018, RESOLVE NOMEAR, para exercer Cargo em Comissão desta Prefeitura Municipal o Senhor abaixo relacionado. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. SÍMBOLO DATA DE 

VIGOR DA 
NOMEAÇÃO 

46370-1 Edgar Specott Chefe do Departamento de 
Construção de Obras Públicas 

718.072.339-87 C-08 04/06/2018 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 04 de Junho de 2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 45/2014 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2014 – PMNL 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, 2122, 
Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da 
cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e 
domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, Loteamento Bueno, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa CLINICA 
MEDICA VENUS - ME, com sede a Avenida Luiz Versetti, 931, São Vicente, Bituruna - PR, CEP 
84.640-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 15.284.883/0001-86, neste ato representada pela 
Senhora  JANE GIUSTO PADILHA, portadora da cédula de identidade RG nº 700.634.999-2  - 
DIE/RS e CPF/MF nº 273.463.740-53, médica,  residente  e domiciliada em Bituruna – PR, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADA, aditam o contrato celebrado em 30 de 
maio de 2014, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 45/2014, nos 
termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão 
Presencial nº 37/2014 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objetivo prorrogar a execução e 
vigência do serviço de medico com especialização em ginecologia e obstetrícia para prestar serviços de 
atendimento de consultas, no Centro de Saúde da sede do município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: O prazo de execução e da vigência 
do contrato fica prorrogado por 06 (seis) meses, passado a vigorar até 28 de novembro de 2018.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Em virtude da prorrogação do prazo contratual, fica estimado o valor contratual 
o montante de R$ 15.696,00 (Quinze mil seiscentos e noventa e seis reais), sendo R$32,70 (trinta e 
dois reais e setenta centavos) por consulta, passando o valor total do contrato para R$ 141.264,00 
(cento e quarenta e um mil duzentos e  sessenta e quatro reais). 

CLÁUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

Nova Laranjeiras, 29 de maio de 2018. 
 

 
JOSE LINEU GOMES                   JANE GIUSTO PADILHA 

             Contratante                Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 
 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande  do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

LEI Nº 1177, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 
 
 
 
 

Súmula: Denomina Centro Esportivo 
Educacional Recreativo e de Lazer localizado na 
Rua Raimundo Mioranza. 
 

 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E 
MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

 
 
 
 

LEI: 
 

 
 

Art. 1º. O Centro Esportivo Educacional Recreativo e de Lazer localizado na Rua 

Raimundo Mioranza, fica denominado de “CENTRO ESPORTIVO EDUCACIONAL 

RECREATIVO E DE LAZER ALFREDO BADOTTI”. 

  

Art. 2º.  A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela Municipalidade; 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

      Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul,  nº  2122,  Centro –  CEP: 85350-000 

Fone: (42) 36371148  
 

LEI Nº1178, DE 04 DE JUNHO DE 2018. 
 
 

 
 

Súmula: Denomina Barracão para feiras 
Agropecuárias, localizado na comunidade do 
Divisor. 

 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, JOSE LINEU GOMES, PREFEITO MUNICIPAL, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR LEI, SANCIONO E 
MANDO PROMULGAR A SEGUINTE 

 
LEI: 

 
 

Art. 1º. O barracão para feiras agropecuárias, localizado na comunidade do 

Divisor, fica denominado de “BARRACÃO PARA FEIRAS AGROPECUÁRIA VARTELINA 

BRAGA DE CRISTO” localizado na comunidade do Divisor. 

  

Art. 2º.  A denominação passará a constar nos documentos públicos expedidos 

pela Municipalidade; 

 

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

       Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 
 

 

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2018-PMNL

Licitação exclusiva para Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos

termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014

O  Município  de  Nova  Laranjeiras,  Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ

sob  nº  95.587.648/0001-12,  através  de  seu  Pregoeiro,  tendo  em  vista  a

disposto  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Federal  nº  3.555/2000,  Lei

Complementar  nº  147/14  e  Decretos  Municipais  nº  136/2006,  34/2007,  torna

público  que  realizará  às  09:00  horas  do dia  18  de  Junho  de  2018 ,  na  sede  da

Prefeitura  Municipal,  s ituada  à  Rua  Rio  Grande  do  Sul,  2122  -  Centro  -  Fone

(42)  3637-1148,  l ic itação  na  modalidade  Pregão  Presencial  (SRP)  nº  33/2018-

PMNL,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa  para  confecção  de  materiais

gráf icos,  incluso: criação da arte e diagramação,  para manutenção dos setores

da  administração  municipal .  O  edital  e  seus  anexos  poderão  ser  ret irados  na

sede  da  Prefeitura  Municipal,  no  endereço  supracitado,  junto  ao

Departamento  de  Lic itações  ou  através  do  e-mail :

l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br   e  www.novalaranjeiras.pr.gov.br  .

Nova Laranjeiras  -  Pr,  04 de Junho de 2018.

MARCOS ANDRÉ SANTI
Pregoeiro Suplente

01-01-1993

 

 

Aviso de Licitação 
Tomada de Preços nº. 002/2018 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÕES NA 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS DA LOCALIDADE DE DESPRAIADO - INTERIOR DO 
MUNICÍPIO DE CANDÓI/PR. 
Tipo: Menor preço por item.  
Data da sessão de abertura: 21 de junho de 2018. 
Horário: 14h00min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede do paço municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói/PR, 4 de junho de 2018. 

 
 
 

Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
E D I T A L Nº. 006/ 2018 

 HOMOLOGAÇÃO FINAL  
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018

O Prefeito Municipal de Pinhão, no uso de suas atribuições legais e mediante as condições estipuladas no edital nº 001/2018, seus anexos e demais disposições 

atinentes à matéria, torna público a HOMOLOGAÇÃO FINAL do Processo Seletivo, nos seguintes termos:  

Art. 1º Fica divulgado no anexo único deste edital a Homologação Final, conforme disposição do Edital de Abertura nº 001/2018.  

Art. 2º - Este edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pinhão/PR, 04 de junho de 2018.  

ODIR ANTONIO GOTARDO 

PREFEITO MUNICIPAL  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ANEXO ÚNICO  

 
E D I T A L Nº. 006/ 2018 

 HOMOLOGAÇÃO FINAL  
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

 
 

INSC  CURSO NOME NOTA CLASS NASCIMENTO PORT MAT CG 

24784 * EST. NÍV. SUPERIOR 20 H CASSIANE JONSON MARCONDES 53.00  28/01/1999 8.00 15.00 30.00 

25677  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ADMINISTRAÇÃO DANILO OLIVEIRA BASTOS 63.00 1 26/05/1994 10.00 18.00 35.00 

24551  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ADMINISTRAÇÃO FRANCINE KACIELLEM CORREIA 53.00 2 30/06/1996 18.00 15.00 20.00 

25696  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ADMINISTRAÇÃO LETÍCIA BADLHUK 52.00 3 05/01/1992 12.00 15.00 25.00 

24581  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ADMINISTRAÇÃO ROBERT WILLIAN DE OLIVEIRA PEREIRA 52.00 4 11/10/2000 4.00 18.00 30.00 

25160  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - AGRONOMIA JOSÉ LUCAS MARTINS ABREU 60.00 1 28/07/1998 10.00 15.00 35.00 

24803  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - AGRONOMIA JOSIBIA DE OLIVEIRA CALDAS 55.00 2 14/05/1999 8.00 12.00 35.00 

24820  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ANÁLISES DE SISTEMAS SAMUEL LEIVANS DOS SANTOS BOEIRA 59.00 1 11/04/1999 10.00 24.00 25.00 

25687  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHAREL GABRIEL FRANÇA THOROWSKI 55.00 1 22/08/1996 10.00 15.00 30.00 

25492  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ENFERMAGEM SABRINA RAYSSA ANTONICHEN PIVA 52.00 1 28/09/1996 8.00 9.00 35.00 

25573  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ENGENHARIA CÍVIL LUCIANO MATULLE 64.00 1 03/08/1991 12.00 27.00 25.00 

24490  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ENGENHARIA CÍVIL FELIPE VARGAS DE OLIVEIRA 58.00 2 05/06/1992 12.00 21.00 25.00 

24627  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - ENGENHARIA CÍVIL LUIZ FELIPE DE LIMA RAMOS 58.00 3 24/10/1998 10.00 18.00 30.00 

24562  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - GEOGRAFIA - LICENCIATURA JOÃO GABRIEL CORDEIRO CRUZ 53.00 1 02/11/2000 10.00 18.00 25.00 

24606  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - HISTÓRIA MARIA CAROLINA ROZETTI 55.00 1 25/11/1998 10.00 15.00 30.00 

25344  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - HISTÓRIA GISELLE DE CÁSSIA ALVES 52.00 2 26/12/1986 8.00 9.00 35.00 

24570  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - LETRAS DEISIMARI APARECIDA CALDAS OLIVEIRA 53.00 1 17/08/1999 6.00 12.00 35.00 

25470  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - MATEMÁTICA JOÃO PAULO PEREIRA 64.00 1 16/06/1996 10.00 24.00 30.00 

25717  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - MATEMÁTICA CELSO GUILHERME VARGAS GARIBA 54.00 2 02/09/1995 6.00 18.00 30.00 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
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25681  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - PEDAGOGIA GEISIELI LIBER BAITEL LEIRIAS 56.00 1 18/02/2000 10.00 6.00 40.00 

24412  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - PEDAGOGIA FRANCIELE APARECIDA MACHADO 53.00 2 19/05/1988 4.00 9.00 40.00 

25756  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - PEDAGOGIA ELIZ REGINA DE RAMOS 53.00 3 15/01/1991 4.00 9.00 40.00 

25633  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - PEDAGOGIA MILENA ANTUNES DE OLIVEIRA 51.00 4 14/12/1998 6.00 15.00 30.00 

24411  EST. NÍV. SUPERIOR 20 H - PEDAGOGIA BRUNA DOS SANTOS ANTONOWICZ 50.00 5 20/08/1998 2.00 18.00 30.00 

25708  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ADMINISTRAÇÃO EUGENICIS AUGUSTO ALVES 71.00 1 06/11/1998 12.00 24.00 35.00 

24565  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ADMINISTRAÇÃO DAYANNE APARECIDA LIMA BAITEL 70.00 2 16/09/1996 8.00 27.00 35.00 

24601  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ADMINISTRAÇÃO JOÃO MATHEUS RAMOS 56.00 3 16/08/1999 10.00 21.00 25.00 

25631  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ADMINISTRAÇÃO AURILAN ALVES BOEIRA LIMA 50.00 4 27/11/1997 10.00 15.00 25.00 

25763  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - AGRONOMIA KELVINTTER NATAN DE LIMA RAMOS 54.00 1 21/04/1997 4.00 15.00 35.00 

24701  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ARQUITETURA URBANISMO KARINE DAIANA RIETMANN 63.00 1 10/03/1996 10.00 18.00 35.00 

24506  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ARQUITETURA URBANISMO ALINE CARLA TABORDA RIBAS 53.00 2 13/05/1998 8.00 15.00 30.00 

25383  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ARTE-EDUCAÇÃO OU ARTES VISUAIS JAÍNE MACHADO LIMA 57.00 1 03/10/1994 8.00 9.00 40.00 

24643  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - BIOMEDICINA GABRIELE KOSTEVISH DO AMARAL 53.00 1 27/02/1999 16.00 12.00 25.00 

24553  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA LUCIANE APARECIDA MARCELO 68.00 1 02/05/1982 10.00 18.00 40.00 

24555  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA ELIANE DE FÁTIMA MARCELO 64.00 2 17/08/1984 14.00 15.00 35.00 

24725  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA JAQUELINE APARECIDA CORREA 55.00 3 27/04/1995 10.00 15.00 30.00 

24595  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - DIREITO LAURA LETÍCIA CORDEIRO SANTOS 61.00 1 29/03/1998 16.00 15.00 30.00 

25738  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - EDUCAÇÃO FÍSICA - LICENCIATURA JONAS TAVARES 58.00 1 14/01/2001 10.00 18.00 30.00 

24563  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ENFERMAGEM MARIA ANGELA DE ABREU BATISTA 56.00 1 09/09/1997 10.00 21.00 25.00 

25651  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ENFERMAGEM CASSIANE APARECIDA PAINTNER 52.00 2 15/10/1997 10.00 12.00 30.00 

24755  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ENGENHARIA CIVIL FELIPE RICARDO ZALUSKI DE MELO 61.00 1 26/02/1997 8.00 18.00 35.00 

25469  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - ENGENHARIA CIVIL JEAN MICHEL TERLESKI 53.00 2 07/05/1998 10.00 18.00 25.00 

24419  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - HISTÓRIA VITORIA CRISTINA DOS SANTOS BEIRA 74.00 1 11/07/1995 12.00 27.00 35.00 

25374  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - HISTÓRIA ANDRÉ DA SILVA ARAÚJO 56.00 2 21/01/2000 10.00 21.00 25.00 

25380  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - LETRAS ANALICE FERREIRA GONÇALVES 55.00 1 24/06/1998 14.00 6.00 35.00 
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24194  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - MATEMÁTICA GISLAINE PRESTES SIQUEIRA 53.00 1 29/08/1990 8.00 15.00 30.00 

24512  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - MATEMÁTICA JHONYSTHON LUIS DE LIMA BASTOS 51.00 2 26/06/1999 10.00 21.00 20.00 

24477  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - MEDICINA VETERINÁRIA ANDERSON ALEXANDRE IKE RIBEIRO 59.00 1 22/09/1991 12.00 12.00 35.00 

24602  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - PEDAGOGIA JOICE BRASILIO CALDAS 58.00 1 05/11/1995 6.00 12.00 40.00 

24709  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - PEDAGOGIA PAULA RENATA DA SILVA 54.00 2 30/09/1996 8.00 6.00 40.00 

24125  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - PEDAGOGIA ELIANE ABÍLIO DOS SANTOS 52.00 3 05/02/1982 10.00 12.00 30.00 

24866  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - PEDAGOGIA JENNIFER ELIZANDRA LEMOS MARTINS 50.00 4 25/06/1999 8.00 12.00 30.00 

24502  EST. NÍV. SUPERIOR 30 H - PSICOLOGIA LAIS GUIMARÃES 53.00 1 20/11/1998 8.00 15.00 30.00 

25158  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) ANNY ELLOYSA KITCKY NASCIMENTO 74.00 1 05/04/2001 10.00 24.00 40.00 

24353  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) PAULO VITOR AFONSO DE OLIVEIRA 65.00 2 27/11/2001 8.00 27.00 30.00 

24203  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) JAINE ALICEIA DO CARMO PROENÇA RAMOS 64.00 3 11/01/1997 14.00 30.00 20.00 

24567  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) LAISE LEITE DA CRUZ 61.00 4 08/09/2001 14.00 12.00 35.00 

25393  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) ARIANA APARECIDA SILVA DE AUDA 60.00 5 12/10/2001 14.00 6.00 40.00 

24445  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) LUANA DOS SANTOS VERA 56.00 6 09/03/2000 12.00 9.00 35.00 

24880  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) ELOANE MAZUR DE RAMOS 52.00 7 26/04/2000 10.00 12.00 30.00 

24436  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) SANDRA MARA LIMA LEAL 52.00 8 29/11/2001 4.00 3.00 45.00 

24571  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) ELOIZE DE FÁTIMA MACEDO 51.00 9 16/11/1989 12.00 9.00 30.00 

25069  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) TIFANI BIANCA TEIXEIRA MARTINS 51.00 10 28/02/2002 12.00 9.00 30.00 

24395  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) ANA CAROLINA DE CAMARGO DA ROSA 51.00 11 26/09/2002 12.00 9.00 30.00 

24118  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) KASSIA KIRSCHNER 51.00 12 12/03/1999 10.00 6.00 35.00 

24898  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) KAUANNE CALDAS DOS SANTOS 50.00 13 11/02/2001 10.00 15.00 25.00 

24303  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) KAUANE WELTER 50.00 14 09/04/2002 8.00 12.00 30.00 

25718  EST. NÍV. TÉC./PROF.- FORM. DE DOCENTES (MAGISTÉRIO) ANDRIELLY APARECIDA FERNANDES 50.00 15 03/07/2001 6.00 9.00 35.00 

24767 * EST. NÍV. TÉCNICO MARILIS BORCATE ANTUNES 54.00  20/08/1990 14.00 15.00 25.00 

25619  EST. NÍV. TÉCNICO AGROPECUÁRIA MARIANA DE OLIVEIRA MORAES 66.00 1 17/02/2001 16.00 15.00 35.00 

25565  EST. NÍV. TÉCNICO AGROPECUÁRIA JOÃO GABRIEL SZUMILO 61.00 2 07/08/2002 12.00 24.00 25.00 
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25748  EST. NÍV. TÉCNICO AGROPECUÁRIA ELOANE RAMOS RIBAS 59.00 3 01/10/2000 12.00 12.00 35.00 

24593  EST. NÍV. TÉCNICO AGROPECUÁRIA JAINE RIOS 52.00 4 19/07/2002 12.00 15.00 25.00 

25749  EST. NÍV. TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MARCIANO MIRANDA DA SILVA 78.00 1 02/03/1996 16.00 27.00 35.00 

25713  EST. NÍV. TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO GESSICA DE LIMA GONÇALVES 57.00 2 22/02/2000 16.00 6.00 35.00 

25704  EST. NÍV. TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO NERINALDO SANTOS BARBOSA 53.00 3 14/07/2001 16.00 12.00 25.00 

25670  EST. NÍV. TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO MYLENA APARECIDA DE LIMA SANTOS 53.00 4 27/09/2000 10.00 18.00 25.00 

25697  EST. NÍV. TÉCNICO EM AGROECOLOGIA ANA JOCIELI MARTINS DOS SANTOS 69.00 1 11/08/2001 12.00 12.00 45.00 

24983  EST. NÍV. TÉCNICO EM AGROECOLOGIA KEITY CAROLINE ALVES DA SILVA 65.00 2 22/09/2001 12.00 18.00 35.00 

25428  EST. NÍV. TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA JONATHAN CZARNOS BARBOSA 50.00 1 05/10/1999 4.00 6.00 40.00 

25305  EST. NÍV. TÉCNICO EM ENFERMAGEM JAYNE DOIM CALDAS 52.00 1 16/03/2000 12.00 15.00 25.00 

25690  EST. NÍV. TÉCNICO EM ENFERMAGEM SILMARA DA CONCEIÇÃO DUTRA 52.00 2 08/12/1986 8.00 9.00 35.00 

24564  EST. NÍV. TÉCNICO EM ENFERMAGEM CLAUCIA BANDEIRA SANTOS 50.00 3 10/03/1992 10.00 15.00 25.00 

25691  EST. NÍV. TÉCNICO EM ENFERMAGEM ROSICLEIA DE FATIMA DE FRANÇA RODRIGUES 50.00 4 18/11/1987 6.00 9.00 35.00 

* candidato não se enquadra em nenhuma vaga disponível 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /009 – 2018

O Município de Marquinho, Estado do Paraná torna público que fará realizar,

às  09 horas  do dia  20 de  junho  do ano de  2018,  na  Sede da  Pregeitura

Municipal, s/  n° sito a rua sete de setembro  em Marquinho , Paraná, Brasil,

TOMADA DE PREÇOS,  sob regime de empreitada por preço global, tipo

menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):

Local do objeto Objeto

Quantidade e

unidade de

medida

Prazo de

execução

(dias)
Ruas da Sede do

Município

Pavimentação em

CBUQ
1.768,48 m² 270

A Pasta  Técnica  com o inteiro teor  do Edital  e  seus respectivos  modelos,

adendos  e  anexos,  poderá  ser  examinada  no  endereço  acima indicado,  no

horário  comercial,  ou  solicitada  através  do  e-mail

marquinho.licitacao@gmail.com  e  no  endereço  eletrônico

www.marquinho.pr.gov.br.  Informações  adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de

esclarecimento  deverão  ser  encaminhados  à  Comissão  de  Licitação  no

endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (42) 3648-1102.

                                             Marquinho/PR, em 04 de Junho de 2018.

                                              LUIZ CEZAR BAPTISTEL

                                              PREFEITO MUNICIPAL

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                        ESTADO DO PARANÁ  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2016 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARQUINHO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob nº 01.612.552/0001-13 e, PEDREIRA SANTIAGO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 77.744.134/0001-41, localizada à Rua 13 de Maio, s/nº, Bairro São Miguel, CEP: 
85.560-000, Chopinzinho/PR, firmam Termo Aditivo ao Contrato Administrativo acima 
identificado, o qual passa a vigorar com as alterações a seguir alinhadas: 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO-PR, REFERENTE O CONTRATO DE REPASSE Nº 826363/2015, 
PROCESSO Nº 1028320-64/2015 - MCIDADES 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
Constitui objeto do presente instrumento a alteração quantitativa, no que tange a 
supressão do valor contratado constante do contrato administrativo nº 019/2016, a 
saber: supressão total dos itens “1.5.1 – substituição de meio-fio e sarjeta conjugados 
de concreto 15 mpa, 30 cm base x 26 cm altura, moldado "in loco" com extrusora”; 
“2.5.1 - substituição de meio-fio e sarjeta conjugados de concreto 15 mpa, 30 cm base x 
26 cm altura, moldado "in loco" com extrusora”; “3.5.1 - substituição de meio-fio e sarjeta 
conjugados de concreto 15 mpa, 30 cm base x 26 cm altura, moldado "in loco" com 
extrusora”; “3.5.2 - substituição de meio-fio de concreto moldado no local, usinado 15 
mpa, com 0,30 m altura x 0,15 m base, rejunte em argamassa traco 1:3,5 (cimento e 
areia)”; “4.5.1 - substituição de meio-fio e sarjeta conjugados de concreto 15 mpa, 30 cm 
base x 26 cm altura, moldado "in loco" com extrusora”; “5.5.1 - substituição de meio-fio e 
sarjeta conjugados de concreto 15 mpa, 30 cm base x 26 cm altura, moldado "in loco" 
com extrusora”; “6.2.5 - grelha em ferro fundido, dimensões 30x90cm, 85kg para cx ralo, 
fornecida e assentada com argamassa 1:4 cimento:areia.”; “6.2.6 - poço de visita em 
alvenaria, para rede d=1,00 m, parte fixa c/ 1,00 m de altura e uso de retroescavadeira”; 
“7.2.5 - grelha em ferro fundido, dimensões 30x90cm, 85kg para cx ralo, fornecida e 
assentada com argamassa 1:4 cimento:areia.”; “7.2.6 - dissipador de energia em pedra 
argamassada espessura 6cm incl materiais e colocacao medido p/ volume de pedra 
argamassada”; e supressão parcial dos itens “2.5.2 - lastro de brita para passeio - 
e=3cm”; “2.5.3 - execução de passeio (calçada) em concreto (cimento/areia/seixo 
rolado), preparo mecânico, espessura 7cm, com junta de dilatação em madeira, incluso 
lançamento e adensamento, largura 1,20m”; “3.5.3 - lastro de brita para passeio - 
e=3cm”; “3.5.4 - execução de passeio (calçada) em concreto (cimento/areia/seixo 
rolado), preparo mecânico, espessura 7cm, com junta de dilatação em madeira, incluso 
lançamento e adensamento”; “4.5.4.1 - lastro de brita”; “4.5.4.2 - execução de passeio 
(calçada) em concreto (cimento/areia/seixo rolado), preparo mecânico, espessura 7cm, 
com junta de dilatação em madeira, incluso lançamento e adensamento”; “4.5.4.3 - 
pintura acrilica em piso cimentado duas demaos”; “6.1.2 - regularizacao e compactacao 
de subleito ate 20 cm de espessura”; “6.3.1 - sub-base para pavimentacao com 
macadame hidraulico, inclusive compactacao e=20cm”; “6.3.2 - base para pavimentacao 
com brita graduada, inclusive compactacao e=15cm”; “6.3.3 - transporte local com 
caminhao basculante 6 m3, rodovia pavimentada ( para distancias superiores a 4 km ) 
dmt 47km”; “6.4.1 - imprimacao de base de pavimentacao com emulsao cm-30”; “6.5.1 - 
fabricação e aplicação de concreto betuminoso usinado a quente(cbuq),cap 50/70, 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
                        ESTADO DO PARANÁ  
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exclusive transporte - abrangencia gigov cascavel - e=5cm”; “6.5.2 - transporte comercial 
com caminhao basculante 6 m3, rodovia pavimentada - dmt 107km”; “6.5.3 - carga, 
manobras e descarga de mistura betuminosa a quente, com caminhao basculante 6 
m3”; “6.6.1 - meio-fio e sarjeta conjugados de concreto 15 mpa, 30 cm base x 26 cm 
altura, moldado "in loco" com extrusora”; “7.1.2 - regularizacao e compactacao de 
subleito ate 20 cm de espessura”; “7.3.1 - sub-base para pavimentacao com macadame 
hidraulico, inclusive compactacao e=20cm.”; “7.3.2 - base para pavimentacao com brita 
graduada, inclusive compactacao e=15cm”; “7.3.3 - transporte local com caminhao 
basculante 6 m3, rodovia pavimentada ( para distancias superiores a 4 km ) dmt 47km”; 
“7.4.1 - imprimacao de base de pavimentacao com emulsao cm-30”; “7.5.1 - fabricação e 
aplicação de concreto betuminoso usinado a quente(cbuq),cap 50/70, exclusive 
transporte - abrangencia gigov cascavel - e=5cm”; “7.5.2 - transporte comercial com 
caminhao basculante 6 m3, rodovia pavimentada - dmt 107km”; “7.5.3 - carga, 
manobras e descarga de mistura betuminosa a quente, com caminhao basculante 6 
m3”; “7.6.1 - meio-fio e sarjeta conjugados de concreto 15 mpa, 30 cm base x 26 cm 
altura, moldado "in loco" com extrusora”; ficando aditado o valor global contratado que 
era de R$ 699.993,56 (seiscentos e noventa e nove mil e novecentos e noventa e três 
reais e cinquenta e seis centavos) para o valor de R$ 657.927,94 (seiscentos e 
cinquenta e sete mil novecentos e vinte e sete reais e noventa e quatro centavos), o que 
corresponde à redução aproximada de 6,01% (seis virgula zero um por cento), em 
relação às quantidades e valores do contrato administrativo supracitado.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo de vigência do objeto do contrato acima identificado, 
fica prorrogado para 06/06/2019 (seis de junho de dois mil e dezenove). 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato celebrado 
entre as partes. 
 
E, por assim estarem justos e acertados firmam o presente Termo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de testemunhas abaixo. 
 
Município de Marquinho, em 30 de Maio de 2018. 
 
 
 
 
 

LUIZ CÉZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 MOISES GASPERIN 
CPF: 518.634.809-00 

Representante da contratada 
 

Testemunhas: 
 
 
 

  

SERGIO LUIZ DAL PAI 
Sec. Mun. de Administração 

 EMERSON BAPTISTEL                                                          
Dir. Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016 
EDITAL DE CONCURSO N.º 01.01/2018 

 
SÚMULA: Convocar os candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 
01/2016, para o Cargo abaixo Conforme 
Edital de Homologação de Resultado. 

 
O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO EM VISTA O RESULTADO DO 
CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2016, CONVOCA O(A) 
CANDIDATO(A) APROVADO(A) PARA O CARGO ABAIXO, CONFORME 
RELAÇÃO EM ANEXO, PARA COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A 
CONTAR DA DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL,  MUNIDO(A) DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 
 
1 – Documentos: 

a) 01 (uma) foto 3X4 (recente); 
b) Estar em dia com os deveres do militar para os candidatos do sexo 

masculino (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
c) Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última eleição ou 

certidão (cópia autenticada ou original acompanhado de cópia simples); 
d) Carteira de Identidade (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
e) Cadastro de Pessoa Física (cópia autenticada ou original acompanhado de 

cópia simples); 
f) Não possuir condenação criminal transitada em julgado e não cumprida, 

sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato; 
g) Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco 

aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público, de 
acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição Federal; 

h) Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia 
com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do 
exercício profissional, quando for o caso; 

i) Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo 
pretendido; 

j) Comprovante de residência conta de água, luz, telefone ou outro 
documento idôneo; 

k) Certidão de Nascimento e/ou Casamento (cópia autenticada ou original 
acompanhado de cópia simples); 

l) Cópia do número de inscrição no PIS/PASEP; 
m) Carteira de Trabalho; 
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos (cópia autenticada 

ou original acompanhado de cópia simples); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

o) Certidão expedida pelo órgão competente, indicando o tipo de 
aposentadoria (somente para os aposentados em 
cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam 
previstos nas acumulações legais previstas pela Constituição 
Federal) - original; 

p) Ter aptidão física e mental e não ser Portador de Necessidades Especiais 
incompatíveis com o exercício do Cargo, comprovada em inspeção 
realizada por perito oficial indicado pela Prefeitura; 

 
2 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade 
exclusiva do candidato e sua inobservância acarreta a impossibilidade de sua 
titularização. 
 
3 - O não comparecimento dentro do prazo estipulado significará DESISTÊNCIA 
do candidato, cabendo a Administração convocar outro habilitado, obedecida a 
ordem de classificação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 04 de junho de 
2018. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELAÇÃO DE CONVOCADOS: 
 

CARGO: 
 
ACS - COMUNIDADE GLEBA NOVE 
 

CLASSIFICAÇÃO N O M E NÚMERO DA 
INSCRIÇÃO 

02º JOSIANE OLIVEIRA ANTUNES 
CORPOLATO 

589006 

 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 04 de junho 
de 2018. 

 
Publique-se. 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2018 
 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  006/2018 
 
 

OBJETO: CONTRATAR EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
SAÚDE, COM A CONSTRUÇÃO DE UM BLOCO DESTINADO A FARMÁCIA MUNICIPAL 
 
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS nº 006/2018, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar a seguinte proponente: 

Nº EMPRESA 
001 TRIGEF CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 

 
E inabilitar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA 
001 JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

002 E. CONRADO & CIA LTDA 
003 HAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

 
Comunica outrossim, que abre-se o prazo recursal conforme determina o art. 109, alínea “a” da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
O relatório na íntegra encontra-se à disposição dos interessados na sala da Comissão 
Permanente de Licitações. 
 
Marquinho, 30 de Maio de 2018. 

 
 
 

Emerson Baptistel 
Presidente da CPL 

 
 

 
Patrieli de Almeida 
Membro da CPL 

 Dirval Balbinotti 
Membro da CPL 
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
DECRETO Nº. 045/2018. 
De 28 de maio de 2018. 

 

Ementa:  Dispõem sobre o lançamento 

do imposto predial e territorial urbano – 

IPTU e taxa de verif icação de 

funcionamento regular –  TVFR, para o 

exercício f inanceiro de 2018. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º . Ficam estabelecidas as seguintes datas para o 

pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano –  IPTU e Taxa de 

verif icação de Funcionamento Regular –  TVFR, referente ao 

exercício de 2018. 

 

 I –  Imposto Predial e Terri torial Urbano –  IPTU  
 a) para pagamento em parcela única:  

  - até a data de 20/07/2018, com 10% de desconto.  

 b) para pagamento em seis parcelas consecutivas:  

  - 1ª parcela até 20/07/2018 

  - 2ª parcela até 20/08/2018 

  - 3ª parcela até 20/09/2018 

  - 4ª parcela até 20/10/2018 

  - 5ª parcela até 20/11/2018 

  - 6ª parcela até 20/12/2018 
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 II –  A Taxa de Verif icação de Funcionamento Regular para o 

exercício de 2018, será paga em parcela única, com vencimento na 

data de 20/07/2018. 

 Parágrafo Único  –  O não recolhimento dos tributos nas 

datas previstas no Art.  1º Inciso I e II deste decreto sujeitará o 

contribuinte às penalidades previstas na Lei nº. 212/2006, que 

inst itui o Código Tributário Municipal.  

 

 

 

 Art. 2º . Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação  

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 28 de maio de 2018. 

  

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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  DECRETO Nº. 046/2018 
 De 09 de maio de 2018. 

 

EMENTA:  Designa Pregoeiro e Equipe de 

Apoio para aquisição de bens e serviços 

comuns, e dá outras providências.  
 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI , Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei,  

 

   RESOLVE: 
 

 Art. 1º. Designar o Srº. RONALDO DE MATOS , inscrito no CPF nº. 

065.457.899-02, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, 

como PREGOEIRO. 

 

Art. 2º.  Designar os Servidores Públicos Municipais, 

relacionados abaixo, para comporem a Equipe de Apoio:  

 

 Membro:  Adenise Antunes Lago  Cassol RG: 8.278.455-1 

 Membro:  Randy Vinicios Mendes   RG: 9.345.674-2 

 Membro:  Josicleia Rodrigues    RG: 12.433.136-6 

 Membro:  Evaldo de Matos Junior  RG: 9.502.648-6 

 Membro: Pamela Rosa    RG: 12.740.261-2 
 

  Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 04 de 

junho de 2018. 
 

Marinez Baldin Crotti  
Prefeita Municipal  
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D E C R E T O  N º .  0 4 7 / 2 0 1 8 .  
De 04 de junho de 2018. 

 

  EMENTA:  Nomeia Comissão Permanente 

de Licitação.  

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 
 Art. 1º.  Fica por este instrumento nomeada a Comissão 

permanente de Licitação, assim composta:  

 

 Presidente:  RONALDO DE MATOS    RG: 8.717.455-7 

 Membro:  Adenise Antunes Lago  Cassol RG: 8.278.455-1 

 Membro:  Airton Franca Palhado   RG: 5.300.318-4 

 Membro:  Josicel ia Rodrigues    RG: 12.433.136-6 

 Membro:  Evaldo de Matos Junior   RG: 9.502.648-6 

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

  

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 04 de 

junho de 2018. 

 
 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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DECRETO Nº. 048/2018. 
De 04 de junho de 2018. 

 

  EMENTA Dispõe sobre o lançamento 

of icial do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional .  

 

 A Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica, e tendo em vista o Termo de Adesão nº 02/2011 - SISAN,  

, 

 

 DECRETA: 
 

Art. 1º Fica lançado o Plano Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional –  SAN, em cumprimento ao compromisso assumido  pelo 

Município de Porto Barreiro-PR, junto ao Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional –  SISAN.  

 

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

  

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, em 04 de 

junho de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 090/2018

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2018

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tendo por objeto:
Pavimentação com Pedras Irregulares Contrato de Repasse OGU nº. 845225/2017 - Operação 1040867-
21 - Programa Planejamento Urbano.  DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s)
proposta(s) prevista para o dia 20 de junho de 2018, às 10h00min. Os interessados, em participar do presente
certame licitatório,  deverão  retirar  o  EDITAL,  seus  respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  no  endereço
eletrônico www.goioxim.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser
dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município de Goioxim,
Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002.

 

Goioxim, 30 de maio de 2018.

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br
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MU N IC ÍP IO  D E  CA NT A GA L O S E DU /P A RA NA C ID A DE  
-P A M E D IT A L  D E  P R E G Ã O  P RE S E NC IA L  Nº  32 / 2 01 8  

A V IS O  DE  RE P UB L ICA ÇÃ O D E  L IC IT A ÇÃ O  
De v i d o  a  r e t i r a d a  d a  es p ec i f i c aç ã o  t éc n i c a :  mo t o r  
d a  me s ma ma r c a  d o  f a b r i c a n t e  c o ns t an t e  no  m o d e l o  
0 7  i t em  2 . 1 ,  O  MUN IC ÍP IO  d e  CA NT A GA LO ,  t o r na  
p úb l i c o  a  r ep u b l i c aç ã o  d o  e d i t a l  em  t e l a  q u e  se r á  
r ea l i za d o  à s  0 9 :0 0  ho r as  d o  d i a  1 8  d e  j u nh o  d e  
2 01 8 ,  na  s e d e  da  P re f e i t u r a  Mu n i c i p a l  s i t u ad a  a  
Ru a  C i nd e r e l a ,  3 7 9  c e p  8 5 . 1 6 0 - 0 0 0 ,  n a  m o d a l i d a d e  
P r e gã o  P r es e nc ia l ,  d o  t i p o  m e no r  p r e ç o ,  de  a co r d o  
com  as  e s pe c i f i ca ç õe s  d o  e d i t a l ,  p a r a  aq u i s i ç ão  de :  

OB J E T O  Q T D  V A L OR  
R $  

P RA Z O 
(D IA S )  

R E T R O E S C A V A D E I R A  4 X 4  0 1  2 2 5 . 0 0 0 , 0 0  6 0  
 
I n f o rm a çõ e s  e  e sc l a r ec im e n t os  r e l a t i v os  a o  ed i t a l ,  
m od e lo s  e  a ne xo s  p od e r ão  s e r  s o l i c i t a d os  j u n t o  a o  
P r e go e i r o  n a  s e d e  da  p r e fe i t u ra  l oc a l i za da  n a  
C i nd e r e l a ,  3 7 9  c e p  8 5 . 16 0 - 00 0 ,  P a r a n á ,  B r a s i l  
T e l e f o n e : ( 0 42 ) 3 63 6 - 1 18 5 -E -m a i l :  
l i c i t ac a oc a n t a g a l o@ h o tm a i l . c om .  A  P a s ta  T é cn i c a ,  
com  o  i n te i r o  t e o r  do  E d i t a l  e  s e u s  r e sp e c t i v os  
m od e lo s ,  a d en d os  e  an e xo s ,  p od e r á  s e r  e xam in a d a  
n o  s eg u i n t e  e n de r eç o  P r e f e i t u r a  Mu n i c i pa l  s i t ua d a  a  
Ru a  C i nd e r e l a ,  3 7 9  c e p  8 5 . 1 6 0 - 0 0 0 ,  d as  0 8 h : 0 0m i n  
às  16 h :0 0m i n  ho r as .  

 
Ca n ta g a l o ,  0 4  d e  j u n h o  d e  2 0 1 8 .  

Ra f ae l  Ca ss o l  
P r e go e i r o  Mu n i c i p a l  
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO
DO PARANÁ

Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR
CNPJ: 78.279.981/0001-45

AVISO DE LICI TAÇ ÃO

PRE G ÃO PRESENCI AL Nº 036/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES
INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro,
tendo em vista a Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, as Leis
Federais Nº 10.520/2002 e Nº 12.349/2010, os Decretos Federais Nº
3.555/2000, Nº 3.693/2000, Nº 3.784/2000 e os Decretos Municipais Nº
08/2007 e Nº 002/2018 e as Leis Complementar n.º 123/2006 e
147/2014 e descrito no edital, torna público que fará realizar-se as
14h:00min (quatorze horas) do dia 18 de junho de 2018 , na sede da
Prefeitura Municipal situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 3636 1185, a
licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018, cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CRIAÇÃO,
ATUALIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO PORTAL DO MUNICÍPIO
DE CANTAGALO, BEM COMO MANUTENÇÃO DE SERVIDOR WINDOWS SERVER,
MANUTENÇÃO DE FIREWALL E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS WEB REFERENTE

AO SERVIDOR DE DADOS MUNICIPAL, conforme especificações no edital.
O Edital e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura
Municipal, no endereço supra citado junto a Divisão de Licitação.

Cantagalo, 04 de junho de 2018.

RAF AEL CASSOL

Pregoeiro

MUNICIPIO DE PINHÃO torna público que recebeu do  IAP,   a Licença Prévia n° 141506, 
com validade 28/03/2020,para Atividade de  Aterro Sanitário E Triagem de Resíduos 
Sólidos Urbanos, no Imóvel Santo Antônio, Pinhão Paraná.

MUNICIPIO DE PINHÃO torna público que requereu ao IAP,  a Licença Operação,para 
Atividade de  Aterro Sanitário E Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos, no Imóvel Santo 
Antônio, Pinhão Paraná.

MUNICIPIO DE PINHÃO torna público que recebeu do  IAP,   a Licença Prévia n° 141506, 
com validade 28/03/2020,para Atividade de  Aterro Sanitário E Triagem de Resíduos 
Sólidos Urbanos, no Imóvel Santo Antônio, Pinhão Paraná.

MUNICIPIO DE PINHÃO torna público que requereu ao IAP,  a Licença Operação,para 
Atividade de  Aterro Sanitário E Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos, no Imóvel Santo 
Antônio, Pinhão Paraná.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI Nº 641/2018 
 

 
SÚMULA: Estabelece a aplicação de 
suspensão de servidores que se 
encontrarem sem a habilitação 
necessária ao exercício de seus cargos. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS 
REPRESENTANTES, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR 
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 
70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 

LEI 
 
 
Artigo 1º - O servidor público que se encontrar impedido do exercício de seu cargo, 
em razão da perda da habilitação ou registro profissional necessários para tanto, será 
suspenso de suas atividades, sem remuneração, até que recobre a habilitação ou 
registro. 
§ 1º - O estágio probatório ficará suspenso durante do afastamento previsto no caput. 
§ 2º - A suspensão de que trata o caput deste artigo por mais de 2 (dois) anos 
implicará na perda do cargo público. 
§ 3º - O servidor possui o prazo de 30 (trinta) dias para retornar ao exercício das 
funções de seu cargo, contados do término do impedimento a que se refere o caput, 
sob pena de perda do cargo. 
§ 4º - O disposto no caput não se aplica nos casos em que a conduta do servidor é 
penalizada com demissão e nem impede a aplicação de demais penalidades previstas 
em lei. 
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 04 de junho de 2018. 
 
 
 

 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 019/2018 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº  005/2018 

 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRÊS PONTES EM CONCRETO ARMADO EM RIOS DO 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO/PR COM RECURSOS LIBERADOS ATRAVÉS DA PORTARIA 
Nº 624 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, 
conforme planilhas orçamentarias e cronograma fisico-financeiro, anexos a este Edital, 
referente ao Processo nº 59053.000761/2017-45 do Ministério da Integração 
Nacional/Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil 
 
A comissão de licitação, do Município de Marquinho/PR, comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 005/2018, que após a análise e 
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
FORNECEDOR QTD UN PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

ZANCO CONSTRUTORA LTDA - EPP CNPJ: 
95.865.044/0001-90 01 UN 879.995,72 879.995,72 
FATOR3 ENGENHARIA E CONSULTORIA 
LTDA - EPP CNPJ: 05.020.495/0001-34 01 UN 887.219,28 887.219,28 

Comunica outrossim, que os representantes das proponentes firmaram os termos de renúncia 
quanto aos prazos de recursos garantidos por lei, dá-se por encerrado os prazos previstos no 
art. 109, inciso I, alínea 'a' e alínea 'b', da Lei 8.666/93, para interposição de recurso. 

 
Marquinho, 04 de Junho de 2018. 

 
 
 

Emerson Baptitel 
Presidente da CPL 

 

Patrieli de Almeida 
Membro da CPL 

 Dirval Balbinotti 
Membro da CPL 

 
 


